
 
COMÉRCIO AMBULANTE DE EMPADA: 
 

(Parte Integrante do Edital de Credenciamento 

1. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS EDITAL 010

              ❏ a) Cópia do ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal 
               n. 6.404, de 1976, ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
              de MEI; 

 

             ❏ b) Declaração de candidatura do requerente com a relação do NÚMERO DE 
              CARRINHO(S) e PRAIA(S) PRETENDIDA(S), conforme 
 

              ❏ c) Foto/desenho do modelo do carrinho adotado, para fins de avaliação, 
           considerando o ANEXO II

             ❏ d) Cópia do Alvará de Licença de Localização e/ou Funcionamento em nome da 
            pessoa jurídica;  
 

               ❏ e) Cópia do Alvará Sanitário da pessoa jurídica;
 

             ❏ f) Documentos referentes à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
                 f.1. Prova de inscrição no Cadastro Naci
 

              ❏ f.2. Prova de quitação com a Fazenda Federal (através da Certidão Conjunta 
         emitida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria
         Nacional), Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do estabelecimento da pess
         jurídica ou outra equivalente na forma da lei; 

 

             ❏ f.3. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
          mediante a apresentação de certidão negativa da Justiça do Trabalho (CNDT); 

             ❏ f.4. Comprovante de regularidade fiscal perante a Seguridade Social.

             ❏ g) Anexo I devidamente preenchido pelo participante responsável.

 

Declaro estar ciente de que na ausência de qualquer dos documentos constantes da lista 

documentação obrigatória para habilitação serei considerado automaticamente INABILITADO 

do certame. 

 

__________________________________________

AMBULANTE DE EMPADA: PESSOAS JURÍDICAS. 

(Parte Integrante do Edital de Credenciamento Nº 010/ PMF/SMSP/SUSP/2020

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS  

OCUMENTOS OBRIGATÓRIOS EDITAL 010/2020 

ANEXO I 
a) Cópia do ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal 

n. 6.404, de 1976, ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

b) Declaração de candidatura do requerente com a relação do NÚMERO DE 
CARRINHO(S) e PRAIA(S) PRETENDIDA(S), conforme ANEXO IV

c) Foto/desenho do modelo do carrinho adotado, para fins de avaliação, 
ANEXO II;  

d) Cópia do Alvará de Licença de Localização e/ou Funcionamento em nome da 

Cópia do Alvará Sanitário da pessoa jurídica;  

f) Documentos referentes à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
f.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

f.2. Prova de quitação com a Fazenda Federal (através da Certidão Conjunta 
emitida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional), Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do estabelecimento da pess
jurídica ou outra equivalente na forma da lei;  

Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa da Justiça do Trabalho (CNDT); 

f.4. Comprovante de regularidade fiscal perante a Seguridade Social.

g) Anexo I devidamente preenchido pelo participante responsável.

Declaro estar ciente de que na ausência de qualquer dos documentos constantes da lista 

documentação obrigatória para habilitação serei considerado automaticamente INABILITADO 

__________________________________________ 

Assinatura do Participante 

/SMSP/SUSP/2020) 

 

a) Cópia do ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal  
n. 6.404, de 1976, ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou Certificado   

b) Declaração de candidatura do requerente com a relação do NÚMERO DE  
ANEXO IV;  

c) Foto/desenho do modelo do carrinho adotado, para fins de avaliação,  

d) Cópia do Alvará de Licença de Localização e/ou Funcionamento em nome da  

f) Documentos referentes à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
onal de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

f.2. Prova de quitação com a Fazenda Federal (através da Certidão Conjunta  
Geral da Fazenda   

Nacional), Estadual e Municipal, da jurisdição fiscal do estabelecimento da pessoa 

Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,   
mediante a apresentação de certidão negativa da Justiça do Trabalho (CNDT);  

f.4. Comprovante de regularidade fiscal perante a Seguridade Social.  

g) Anexo I devidamente preenchido pelo participante responsável. 

Declaro estar ciente de que na ausência de qualquer dos documentos constantes da lista de 

documentação obrigatória para habilitação serei considerado automaticamente INABILITADO 


